
3OlOBl2O24 , 04143

Assunto: Ponte sobre o rio Canindé - Oeiras/Pl.

SEUDNIT- 18294a30 - Oficio

Departamenlo Nacional de Infraestrutura de Transportes
Superintendência Regional do Piauí

Coordenação de Engenharia
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.olicitarrdo:

OFÍCIO N" 128796I2O24ICOENGE - CAF. PVSRE. PI

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MARDEN MENEZES
l'Secretário
l' Secretaria - Assembleia Legislativa do Estado do Piauí - ALEPI
Avenida Marechal Castelo Branco, s/n, bairro Cabral
CEP 64.fim-810 Teresina - PI
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Exmo. Sr. Secretiírio, nf^

l. Em atenção ao Vosso Oficio l'Sec. f 70120241N-EPI, que encamiúou o Requerimento do
Deputado B. Sá, solicitando a recuperação da Ponte Beira Rio, que passa sobre o rio Canindé, localizada
no km 191,79 da BR-230/PI, município de Oeiras-Pl, informamos que psscdo-a-pedodojÊlüJrys§, j
guEprle- r€ipgrgfu4d-@já deu inÍcio eos trabelhos de recupgf]çãO-da
referidr @ conforme Rehtório Foto$áEsoilero.

2. Sendo o que tínhamos a informar, agradecemos antecipadamente.

I - Relatório Fotognífico (SEI n" 18294808).

Atenciosamente,

(-.lssinado e leÍron icume nte\
Eng" Jose Ribamrr B$tos
Superintendente Regional

DNIT/PI

)eil Documento assinado eletronicamente por rosé Rlbamar Bestos, SupeÍintcndentê Reglonal no
Estado do Plau, emO9lO7l2O24,às 20:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art.4e, § 3e, do Dêcreto ne 10.543. de 13 de novembÍo de 2020.

htos:,/sêi.dnitgov.br/soícontíolado..php?scaodocum€oto_visualizgr&acao_oÍigern=aÍvore_visud2aÍ&id_do.ümênto=19427812&níra_si9tênrâ.,. 1t2

Teresina, na data da assinatura eletrônica.

Requerilneni,.r ;. ,, B r.
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A autenticidade dêste documento pode ser confurida no site

hÊpslsei.doiLr@P3
ecao=documênto conferir&id orgâo-acesso-externod). informando o código verificador 18294830 e
o código CRC 1A8EASZ!.

RGílrÉnda: Caso responda eíe Oflcio, indicar expressâmênte o Processo ne í)618.m1051/202+54
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Terçioz/Pl, na data fu assinarura eletrôtica.
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oocumento assinado el€tmnicãmênt€ por Jcé Rltama. 8aô., §upadÍffi R.'iorlal m E,lú h ?lÉ,'rl, eí 2A/0612024, à.
G):27, coníorme horário oficiâl de B|-as0ia, com fundarnento no art. ,lt, § 3!, do Decreto nq 10.543,_dc_1-3_dc_!9f.ê!!Íqle_292q.
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* ALEPI
ASSEMBLEIA I-EGISLATIVA

DO ESTADO DO P|AUI

to §awtaria la Mcs Oirctom

ox'Íclo. ALEPI - la Sec. N.7ol 2024
Teresina/Pl 02, de Julho de 2024.

EXMO SR. José Ribamar Bastos

Ao cumprimentá-los, encaminho as Vossas Excelências, deüdamente aprovado pelo Plenrírio
do Poder lrgislativo, o anexo requerimento de aúoria do l]eputrdo B. SÀ solicitmdo e reforme dr
ponte sobrc o Rio Cenindé, Iocelizedr ne BR-230 no Município Oeirar-Pl, em razão dos motivos
consignados no texto e najustificativa do mencionado expedieirte.

A raposta dewú sct ctlrcgue no sctor (1" Secrctorb / e-mtil
Isecretoriaaleoi202Kdsnail.com) cottto tombéa poderd ser entcgue no protocolo da ÀLEPI e em caso
de dúvidos segue contalo: (t6) 3133 - 3231.

Reiteramos a Vossas Excelências nossos propósitos de real estima e especial consideração.

Atenc

Drr, ti ,!den I'tenezes
: .ctn-:o Â:-!l"i

MARDENMENEZES
PRIMEIRO SECRETÁRIO

EXilO SR. Joqó Ribamar Bsstos
SUPERINTENDEI{IE REGIONAL DO DNIT- Plaul
Endercço: Av. João XXlll, 131& Baino Noivos
CEP: &4045400', Teresina-Pl.

l' Sccrearia - Assembleia Legislativa do Esado do Piaul
Avcnida Marcchal Castelo Branco, úr - CEp: 64.«XL8l0

TcÍcsina-PI
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ESTADo Do PIAUÍ
A s s e m b I ei a Leg ls I al iva
Gobinete do Depulado B.

:\i"J/zi

APROVÂDO
EM v) É

Coad€o.dod. de

DO Í{O EXPEDIENTE
M_aLJ_95J_)o)Y

iiU-.r.- r, .r
C^ocüraeoortr oç fcflou lafuro

Exmo. Sr. Prcsidente da Assembléia Legislativa do Estado do Piaul

B.Sá, Deputado Estadual, pelo Progressista, com assento nesta ci§a, requer na forma
regimental que, depois de consultado o plenário, seja expedido Oficio ao Senhor José
Ribamar Bastos - Superintendetrtc Regionrl do Dl\iIT tro Estado do Piaui, aÍim de
solicitar Reforma da Ponte sobrc o Rio Cenind§ locelizede na BR - 230 no Municipio
de Oeiras-Pl.

Justificativa:

A referida solicitação tem por objetivo prrstar esclarecimentos aos moradores do Município,
visto que o DNIT já foi procurado e informado da situaç.ilo . A estÍutura esú totalmente
danificada com possível de risco de desabamento , podendo ocasionar grandes prejuízos e
transtomos por quem trafega nesta B& inclusive acidentes.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí

Teresina-Pl, M de Junho

v: - B.Sá
Dçurado Esradual - PROGRESSISTA
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